
INDICAÇÃO Nº 987/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita
Cristhine Samorini, a presente

INDICAÇÃO
Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, competente, realize a
retirada de material no pracão, na praça Misael Pena, Bairro Moscoso, Vitória/ES..

156 n.° 2026.033.033.075

JUSTIFICATIVA
Justiicativa para retirada de materiais de obra do interior do PracãoFoi constatada a permanência de materiais de construção e resíduos de obra armazenadosno interior do Pracão, inclusive sob os bancos de uso dos frequentadores. A presença dessesmateriais representa risco à saúde e à segurança dos animais, uma vez que podem conterpoeira, resíduos de cimento, objetos cortantes, pregos, ferragens ou outros elementoscapazes de causar ferimentos, intoxicações ou problemas respiratórios.Além dos riscos aos cães, o armazenamento inadequado de materiais compromete afuncionalidade e a limpeza do espaço, reduzindo a área disponível para recreação e circulaçãodos animais e de seus tutores.Dessa forma, solicita-se a retirada imediata de todos os materiais de obra e a realização dalimpeza do local, garantindo que o Pracão permaneça em condições adequadas de higiene,segurança e bem-estar para seus usuários e seus animais de estimação.
Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 24 de Junho

Professor Jocelino
Vereador - PT
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